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RELATOR: I)amascenoJunior / PSDC

EMENTA: Institui o "Dia da Capoeira" no NIunicípio de Cascavel, e dá outras providências

PARECER FAVORAVEL

I. FUNDel.raNreçÃo E voro Do RELAToR

Cr:mpete à Comissão de Justiça e Itedaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O presente projeto institui o "Dia da Capoeira" que deve ser comemorado no dia 3 dc agosto de cada

ano

À Constituiçâo Fcdcral não obsta à matéria trazida a baila, bem como, não reserva ao Poder Executivo,

datas cotncrnorativas.

Consoante, o artigo 30 inciso I da Carta Magna aduz que os municípios têm autonomia para legrslar

sobre assuntos de interesse local, de tal modo, a matéÀe- supracitada é oportunâ, pois, cada ente fedcracivo

detém autonomia para fixar as datas comemorativas que guardem relação com fatos, pessoas quc fazcm parte da

história local ou não.

Pot Íim, após avaliat a matéita como Rclatot nos tetmos dos artigos 37 inciso IV e arrigo 38 caltat,

ambos do Rcgimcnto Intcmo não verifico impedimentos constirucionais, legais e técnico a tramrtação da

proposição, destarte, manifesto o meu voro FAVOR-ÁVEL.

II. VOTO DACOMISSÃO
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N" 56, de 201.7.

PROJETO DE LEr No 47 DE 2017.

PROPONENTE: Pedro San.rpaio/PSl)B
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Â Comissão de Justiça e Redação pot meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Rehtor e opinar-r pelo \roto FAVORÀVEL ao ptojet de l-ei

or / PSDC dro Sam / PSDB
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Fli:rnando Hallbergl PPL

Memhro
e

Rehtor

F, o Patecer. Sala das Comissões Permancntes

Cascavcl, 26 de rbil d.e 2()1.i.
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